Decreto Legislativo nº. 003/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. Dr. CARLOS ROBERTO ALVES PIMENTEL o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Valdomiro Malacrida

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Dr. Carlos Roberto Alves Pimentel, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria
Decreto Legislativo nº. 004/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. EDSON TOMAZINI (o popular “Ed Thomas”) o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Ilcemir Scarabelli

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Edson Tomazini, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 005/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. FRANCISCO LOZZI DA COSTA o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Adalberto Aparecido David

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Francisco Lozzi da Costa, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 006/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. JOSÉ MILARÉ GARCIA o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – João Batista de Carlos
Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor José Milaré Garcia, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 007/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. ILTON ALVES MADEIRA (o popular “Ito”) o título de Cidadão Regentense".
Autoria: Vereador – Lealdino José dos Santos
Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Ilton Alves Madeira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 008/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. ROBERTO CARLOS BATISTA o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Antonio Luiz Rodrigues

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Roberto Carlos Batista, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 009/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. PEDRO ALVES o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Domingos Costa Neto

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Pedro Alves, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 010/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concessão da Comenda César Cava ao Ilmo. Sr. ANTONIO DAIZO PAULINELI”

Autoria: Vereadora – Ana Lucia de Melo Carvalho

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda César Cava ao Ilustríssimo Senhor Antonio Daizo Paulineli, pelos relevantes serviços prestados a sociedade regentense e pela atuação exemplar que marca toda sua trajetória de vida.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

Decreto Legislativo nº. 011/2011,

de 17 de maio de 2.011.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede ao Sr. FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO o título de Cidadão Regentense".

Autoria: Vereador – Marcos César Jorge
Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadão Regentense" ao Ilustríssimo Senhor Francisco dos Santos Araujo, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó-SP.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 17 de maio de 2011.

Valdomiro Malacrida

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Resp. Secretaria

